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MENSAGEM DE VETO - PROJETO DE LEI NO 19/2017 

Cumpre-nos comunicar-Ihe que, na forma do disposto no §20,  do art. 39, da 

Lei Orgânica do Municipio, VETEI Darcialmente, o Projeto de Lei em epIgrafe. A 

emenda aditiva proposta pela Comissâo de Justica Redaçâo, a qual pretendia adftar o 

Art. 1 0 , corn a seguinte redaçâo "concede ao servidor efetivo portador de necessidades 

especiais, em exercIcio regular de sua fun cäo, e ao servidor efetivo que possua 

ascendente, descendente, cônjuge, cornpanheiro definido em lei, seja tutor, ou curador da 

pessoa corn deficiência em qualquer idade, fará jus a reduçäo de carga horária de ate 20 

% (vinte por cento) na jornada de traba/ho de 08 (0/to) horas diárias de 40 (quarenta) 

horas semanais. 

DAS RAZÔES E JUSTIFICATIVA DO VETO 

Em que pese o nobre intuito dos Vereadores corn a propositura da Emenda 

Aditiva ao Projeto de Lei, o mesmo näo reüne condiçöes de ser convertida em Lei 

haja vista a dissonância ao art. 131 do Regimento Interno da Câmara Municipal que 

deterrnina: 

Art. 131- P/ac seräo aceitos substitutivos, 
emendas ou subemendas gg nio tenharn 
relacao ejireta ou indireta corn a maté na da 
pr000sicüo pnincinal. 

Assim sendo, verifica-se que o artigo acima prevê que as emendas devem 

possuir reiaçäo direta ou indireta com a matéria da proposicâo principal, qual seja 

"reducâo de carga horária a servidor clue possua ascendente ou descendente portador 

de  deficiência". 
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No mesmo prisma, destaca-se: 

Art. 129- As emendas podem ser supressivas, 
substitutivas, aditivas, modificativas, 
separativas e unitivas. 

§ 30  - Emenda aditiva é a que deve ser 
acrescentada aos termos do artigo, parégrafo 
ou inciso do projeto. 

Portanto, 0 Projeto de Lei tern por objeto, tao somente, a garantia aos 

cuidados destinados aos parerites de primeiro grau, näo serido estendido tal benefIcio 

a si próprio, eis que já contemplados corn benefIdos da previdência social. 

No caso da emenda aditiva proposta, o que se verifica é a concessäo de 

garantia ao servidor efetivo portador de necessidades especials, o que no pode 

prosperar no presente projeto uma vez que já possuem benefIdos regidos por 

legisIaço Federal. 

Nesse sentido, sabe-se que para as pessoas portadoras de deficiência é 

assegurado o direito de se inscrever em concurso pthlico para provirnento de cargo 

cujas ptribuicöes selam comDatIveis corn p deficiência de que sâo portadoras; 

para tais pessoas serão reservadas ate 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 

no concurso. 

Na hipótese de acatamento a presente emenda, seria flagrante desrespeito ao 

PrincIpio da Isonomia, tendo em vista que o objeto da lei originéria tern por escopo a 

garantia de cuidados corn parentes do servidor páblico e näo corn o próprio servidor. 

Tratar o servidor portador de necessidades especlais diferenternente dos servidor nâo 

portador estaria em desarmonia corn a proposta de inclusâo na Lei Federal de cotas 

ern relação a tal PrincIpio. 

Por todo o exposto, a vista das razôes explanadas, demonstrando o óbice que 

impedem a sançäo da Emenda Proposta de sua INCONSTITUCIONALIDADE derivada 

de confronto a Lei Federal e Principlo 991*e Os da Adrninistraço Püblica. 

OSMAR] 
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